






Farmacovigilância e MIPs 

Apesar dos MIPs serem isentos de prescrição médica, eles não são isentos de riscos, poden-
do causar danos à saúde dos usuários. O uso incorreto de MIPs aumenta o risco de ocorrên-
cia de eventos adversos. Por esse motivo, seus usuários devem procurar a orientação de um 
farmacêutico para o uso correto do medicamento.

Alguns grupos populacionais são mais suscetíveis a problemas com a utilização de MIPs, 
como idosos, crianças e gestantes9,17.

Os idosos, além das alterações farmacodinâmicas e farmacocinéticas próprias do envelhe-
cimento, que alteram o metabolismo de medicamentos, geralmente utilizam diversos me-
dicamentos para tratar condições crônicas de saúde, como diabetes e doenças cardiovas-
culares, sendo mais susceptíveis à polifarmácia. O uso de MIPs nesse grupo populacional, 
sem aconselhamento adequado de um profissional de saúde, pode aumentar o risco de 
ocorrência de eventos adversos, seja pela interação com outros medicamentos, seja pela 
contraindicação de uso na doença presente no indivíduo9,17.

Exemplos de uso de MIPs em idosos e das potenciais interações medicamentosas com me-
dicamentos usados sob prescrição médica são descritos no Quadro 3. 
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Local: 
BRASIL Belo Horizonte/MG (2014-2015)35

População:
170 idosos (idade mediana de 76 anos) de um hospital de ensino do SUS, estando 97,1% deles 
em uso de polifarmácia (mediana de 11 medicamentos por paciente)
Uso de MIPs e potenciais interações medicamentosas:
•  80,6% dos idosos utilizavam automedicação: 55,5% usavam medicamentos inapropriados para 

a idade e 56,9% usavam medicamentos em duplicidade terapêutica com os prescritos
•  57 fármacos utilizados por automedicação: 52,6% eram MIPs e os mais frequentes foram os 

medicamentos que atuam no sistema musculo-esquelético (como relaxantes musculares 
e anti-inflamatórios não esteroidais); que atuam no sistema nervoso (principalmente 
antipiréticos e analgésicos, como paracetamol e dipirona); que atuam no trato alimentar e 
metabolismo (mais frequentes: antiácidos, fármacos para úlcera, refluxo gastroesofágico e 
constipação, e polivitamínicos)

•  68,6% dos idosos apresentaram pelo menos uma interação entre medicamentos prescritos 
e MIPs, estando os anti-inflamatórios não esteroidais envolvidos em 86,8% das interações 
identificadas.

Local: 
BRASIL Campinas/SP (2008-2009)36

População:
1.218 idosos não institucionalizados (idade média de 69,9 anos) em uso de medicamentos nos 
três dias anteriores à pesquisa
Uso de MIPs e potenciais interações medicamentosas:
  •  91,1% relataram ter consumido somente fármacos prescritos por médicos ou dentistas e 8,9% 

relataram consumo concomitante de medicamentos prescritos e não prescritos; 24,8% referiram 
uso de ao menos cinco medicamentos, com consumo médio de 3,1 medicamentos por idoso

•  MIPs mais utilizados: dipirona (25,9%), ácido acetilsalicílico (15,9%), Ginkgo biloba (9,6%), 
paracetamol (8,8%), vitaminas e sais minerais (4,1%), hioscina (3,7%) e outros fitoterápicos (3,4%)

Local: 
ESTADOS UNIDOS (2010-2011)37

População:
2.206 idosos (62 a 85 anos)
Uso de MIPs e potenciais interações medicamentosas:
•  37,9% em uso de MIPs e 63,7%, em uso de suplementos dietéticos (sendo os mais comuns 

polivitamínicos, suplementos minerais e cálcio)
•  71,7% de uso de MIPs concomitantemente ao uso de medicamentos vendidos sob prescrição 

médica
•  Interações medicamentosas potenciais entre medicamentos vendidos sob prescrição e MIPs 

ocorreram em 9,4% dos idosos
• Interações medicamentosas potenciais entre diferentes MIPs ocorreram em 2,2% dos idosos

Quadro 3: Estudos sobre o uso de MIPs em idosos
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Local: 
BRASIL Salvador/BA (2006)38

População:
1.382 crianças (4 a 11 anos) vivendo em áreas pobres da cidade 
Uso de MIPs e potenciais interações medicamentosas:
48% usaram pelo menos um tipo de medicamento nos 15 dias anteriores à entrevista:
•  59,7% (396 casos) receberam medicamentos não prescritos por médico, sendo a maioria 

MIPs, principalmente para tratar febre (32,5%), dor de cabeça (11,3%), resfriados ou influenza 
(10,1%), tosse (9,6%), dor de garganta (6,6%), falta de apetite (6,3%) e helmintíase (4,9%)

•  MIPs mais utilizados: analgésicos e antipiréticos (principalmente dipirona e paracetamol), 
antitussígenos e vitaminas

Local: 
FRANÇA (1985-2016)39

População:
Análise retrospectiva das notificações de reações adversas a medicamentos em crianças 
(< 18 anos) em base de dados de farmacovigilância 
Uso de MIPs e potenciais interações medicamentosas:
506 notificações de suspeitas de reações adversas (22,8% do total) relacionadas ao 
uso de MIPs: 
•  Problemas dermatológicos e reações adversas gerais foram mais comuns com os MIPs do 

que com os medicamentos vendidos sob prescrição
•  Reações adversas graves relacionadas ao uso de MIPs ocorreram principalmente com 

ibuprofeno, vacina contra tuberculose, aspirina e paracetamol.

Quadro 4: Estudos sobre o uso de MIPs em crianças

Estudos que avaliam a segurança do uso de MIPs em crianças são escassos e, por isso, um 
médico ou um farmacêutico deve ser consultado antes da administração de medicamen-
tos a esse grupo populacional. Exemplos de uso de MIPs por crianças são apresentados 
no Quadro 4.

Da mesma forma que para os medicamentos vendidos sob prescrição, ainda há falta de dados 
adequados de segurança do uso dos MIPs durante a gravidez40. Portanto, a automedicação 
não é recomendada nesse grupo populacional.
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Considerações finais

Os MIPs podem causar impactos positivos na saúde pública, ao facilitar o acesso aos me-
dicamentos no tratamento de doenças não graves, desde que sejam utilizados de forma 
responsável e correta, preferencialmente com orientação de um farmacêutico.

No entanto os MIPs não são isentos de riscos à saúde, assim como os medicamentos ven-
didos sob prescrição. 

É importante conscientizar os consumidores sobre a importância do uso correto dos me-
dicamentos, seguindo as recomendações constantes na bula, e de procurar um farmacêu-
tico em caso de dúvidas sobre potenciais interações medicamentosas ou restrições de uso. 
Além disso, os consumidores devem ser alertados sobre a necessidade de procurar um 
médico ou um farmacêutico no caso de uso de MIPs por grupos populacionais que estão 
mais susceptíveis a eventos adversos.

Os consumidores devem também ser alertados sobre a importância de notificar no sistema 
VigiMed a ocorrência de eventos adversos decorrentes do uso de MIPs, contribuindo dessa 
forma com o monitoramento da segurança no uso desses medicamentos.
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